
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3356 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Modifica o parágrafo 3° do artigo 2° para que conste o seguinte texto:
 

§ 3° O benefício de transferência de renda será concedido pelo prazo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado anualmente, desde que mantidas as condições que
autorizaram o auxílio.
 
 

 
 

S/S.,  20 de março de 2025
 
 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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